
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, Subseção de
GUARAPUAVA no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º.- Exonerar, a pedido, da COMISSÃO DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, a advogada: Simone
Abrão Vieira – OAB/PR 80.307;
 
Art.2º.- Alterar a função do advogado Felipe Ribeiro – OAB/PR 127.636, de Secretário a Membro e da
advogada Edi Louise Mussio França – OAB/PR 117.295, de Membro a Secretária da referida Comissão;
 
Art. 3º.- Nomear para compor a referida Comissão, na função de Membro, os advogados: Alceu Valdomiro
Blaca do Nascimento – OAB/PR 131.448; Gabriella Caroline de Morais – OAB/PR 107.179; Jaqueline
Aparecida Coitinho – OAB/PR 126.792, Kauã Machado Pontel – OAB/PR 129.198, Rodrigo Ramos
Andrade – OAB/PR 124.626, Vanessa Pacheco Ramalho – OAB/PR 123.444;
 
Art. 4º.- Em razão do disposto nos artigos 1º, 2º e 3º, a Comissão de Assuntos Penitenciários fica assim
constituída: na função de Presidente: Rosangela de Fátima Gomiero - OAB/PR – 119.982; Vice-Presidente: 
Alexandre Augusto Viante – OAB/PR 124.360, Secretária: Edi Louise Mussio França – OAB/PR 117.295, 
Membros: Alceu Valdomiro Blaca do Nascimento – OAB/PR 131.448, Claudia Tomacheski – OAB/PR
75.578, Eliza Bittencourt de Souza – OAB/PR 125.253, Felipe Ribeiro – OAB/PR 127.636, Flavia
Pollyanna de Souza Cardoso Iatskiv – OAB/PR 44.628, Gabriella Caroline de Morais – OAB/PR 107.179;
Jaqueline Aparecida Coitinho – OAB/PR 126.792, João Daniel Andrade de Paula – OAB/PR 58.996, Kauã
Machado Pontel – OAB/PR 129.198, Marinaldo José Rattes – OAB/PR 74.022, Rodrigo Ramos Andrade –
OAB/PR 124.626, Selma Lenita Chaves da Silva – OAB/PR 126.808, Vanessa Pacheco Ramalho – OAB/PR
123.444 e Wellington dos Santos Patricio – OAB/PR 110.033; Membro consultora: Andreia Farias -
OAB/PR 51.598;
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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Guarapuava, 06 de maio de 2026
 

Hamidy Omar Safady Kassmas
 

Presidente da Subseção de Guarapuava 
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